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LEI W 4.957 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.

DENOMINA DE AVENIDA VEREADOR
MANOEL CARLOS DE JESUS (MANELICO)
O LOGRADOURO PÚBLICO QUE
ESPECIFICA.

o povo do município de Patrocínio/MG, por seus representantes legais

APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O logradouro público conhecido como acesso ao aeroporto,

trecho compreendido entre a Avenida Rui Barbosa até o Aeroporto, passa a denominar-

se AVENIDA VEREADOR MANOEL CARLOS DE JESUS (MANELICO).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data ?pbliCação.
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